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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 078 DE 14 DE AGOSTO DE 2025 
 

 
Súmula: Institui a Contribuição para custeio, expansão, 
melhoria do serviço de iluminação pública e de sistemas 
de monitoramento para segurança e preservação de 
logradouros públicos – CIP/SMSPLP, previsto no artigo 
149-a da constituição federal no município de são 
Sebastião da amoreira, e dá outras providências. 
            

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, Estado 
do Paraná, submete à apreciação da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DA AMOREIRA, o seguinte Projeto de Lei: 
 

Art. 1º Fica instituída no âmbito do Município de São Sebastião da Amoreira a Contribuição, 
nos termos do art. 149-A da Constituição Federal, destinada exclusivamente ao custeio, a 
expansão e a melhoria do serviço de iluminação pública e de sistemas de monitoramento para 
segurança e preservação de logradouros públicos. 
  
Art. 2º O serviço de iluminação pública compreende a iluminação de vias, logradouros, praças 
e demais áreas públicas, ao passo que os sistemas de monitoramento para segurança e 
preservação de logradouros públicos abrangem tecnologias e estruturas que visam aprimorar 
a vigilância, proteção e manutenção de espaços públicos cujo objetivo principal é garantir a 
segurança dos cidadãos e a preservação desses locais. 
  

§ 1º Entende-se como expansão e melhoria do serviço de iluminação pública, para os efeitos desta 
Lei Complementar a instalação, manutenção, melhoramentos, modernização, aprimoramento e 
expansão da rede de iluminação pública, incluindo-se a aquisição e instalação de sistema de 
geração fotovoltaica  além de outras atividades correlatas.  
 
§ 2º. Entende-se como sistemas de monitoramento para segurança e preservação de logradouros 
públicos, além de outros correlatos:  
 
I - Monitoramento por câmeras: Instalação de câmeras de vigilância em áreas públicas para 
detectar atividades suspeitas, prevenir crimes e auxiliar na investigação. 
 
II - Sensores e alarmes: Utilização de sensores (como detectores de movimento, sensores de fumaça, 
etc.) para alertar sobre situações de risco, como incêndios, invasões ou vazamentos.  
 
III - Iluminação inteligente: Integração de sistemas de iluminação pública com sensores para 
ajustar automaticamente a luminosidade com base nas condições ambientais e horários, 
melhorando a segurança noturna. 
 
IV - Telegestão: Controle remoto e monitoramento dos sistemas de iluminação, permitindo ajustes 
eficientes e detecção de falhas.  
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V - Integração com serviços de emergência: Conexão direta com órgãos de segurança pública, 
como polícia e bombeiros, para resposta rápida a incidentes.  
 
VI - Análise de dados: Uso de algoritmos para processar informações coletadas pelos sistemas, 
identificando padrões e comportamentos anômalos.  
 
§ 3º O serviço de iluminação pública e de sistemas de monitoramento para segurança e preservação 
de logradouros públicos de que trata a presente Lei Complementar, são somente os situados na 
zona urbana e de expansão urbana deste Município. 
 

Art. 3º Considera-se como custeio do serviço de iluminação pública e de sistemas de 
monitoramento para segurança e preservação de logradouros públicos, o custo decorrente dos 
serviços com a instalação, manutenção, melhoramentos e expansão da rede de iluminação 
pública e de sistemas de monitoramento para segurança e preservação de logradouros 
públicos, além de outras atividades correlatas.  
 

§ 1º Compõe o custo do serviço de iluminação pública e dos sistemas de monitoramento para 
segurança e preservação de logradouros públicos, as despesas com estudos, projetos, fiscalização, 
administração, execução, financiamento, além de outros serviços técnicos, bem como as despesas 
de máquinas, equipamentos, demais elementos e gastos necessários à realização do referido serviço.  
 
§ 2º A Secretaria Municipal de Urbanismo, Agricultura e Meio Ambiente ficará encarregada da 
elaboração da planilha do custo total dos serviços de iluminação pública e sistemas de 
monitoramento para segurança e preservação de logradouros públicos de que trata o parágrafo 
anterior.  

 
Art. 4º A CIP/SMSPLP incide sobre cada unidade imobiliária autônoma, edificada ou não, 
ligada ou não à rede de energia elétrica, e sobre cada unidade não imobiliária ligada à rede de 
energia elétrica, localizadas na zona urbana e de expansão urbana deste Município, 
considerando-se o seguinte:  
 

I - unidade imobiliária autônoma: os bens imóveis edificados ou não, bem como, os apartamentos, 
escritórios, salas, lojas, sobrelojas, boxes, e demais unidades em que o imóvel for dividido: 
 
II - unidade não imobiliária: os bens móveis, permanentes ou não, tais como, bancas, trailers, 
barracas, palco para shows e assemelhados. 

 
Art. 5º O sujeito passivo da CIP/SMSPLP é o proprietário, o titular do domínio útil ou o 
possuidor, a qualquer título, das unidades imobiliárias autônomas, edificadas ou não, e das 
unidades não imobiliárias, ligadas à rede de energia elétrica, situadas neste Município. 
 
Art. 6º Por terem interesse comum na situação que constitui o fato gerador da Contribuição 
de iluminação pública e sistemas de monitoramento para segurança e preservação de 
logradouros públicos ou por estarem expressamente designados, são pessoalmente solidárias 
pelo pagamento da contribuição as pessoas físicas ou jurídicas: 

 

http://www.amoreira.pr.gov.br/


 

 

MUNICÍPIO DE  
SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 
 
 

 

____________________________________________________________________________ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO LOCAL 
Rua Papa João XXIII, 1.086 – Centro – CEP: 86240-000 – Fone/Fax: (43) 3265-8300. 

e-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br    Site: www.amoreira.pr.gov.br CNPJ: 76.290.659/0001-91 

 I - titulares da propriedade, do domínio útil ou da posse do bem imóvel onde está localizado; 
 
II - responsáveis pela locação, bem como locatário, o comanditário, do bem imóvel onde está 
localizado. 

 
Art. 7º A contribuição será variável de acordo com a área e a localização dos imóveis não 
edificados e de acordo com o valor total da fatura de energia elétrica, por mês ou fração para 
cada unidade consumidora (consumidor residencial, comercial, industrial e rural), no caso de 
contribuintes proprietários, titulares do domínio útil, ou possuidores, a título precário ou não, 
de imóveis edificados. 
 
Art. 8º O valor da contribuição anual para imóveis de contribuintes proprietários, titulares do 
domínio útil, ou possuidores, a título precário ou não, de imóveis não edificados, será de assim 
definido: 

 
I - Área com testada até 10 metros - UFM 0,60 
II - Área com testada até 15 metros - UFM 0,74 
III - Área com testada superior a 15metros - UFM 0,90 

  
Parágrafo único - Os valores previstos neste artigo serão reajustados anualmente com base na 
variação da Unidade Fiscal do Município – UFM.  

 
Art. 9º O valor da contribuição para imóveis edificados é fixado em 10% (dez por cento) do 
valor total da fatura de energia elétrica, por mês ou fração para cada unidade consumidora, 
no caso de contribuintes proprietários, titulares do domínio útil, ou possuidores, a título 
precário ou não, de imóveis edificados. 
 

§ 1º - O valor da contribuição, com exceção dos indivíduos que se enquadram no parágrafo 
segundo, não poderá exceder a 0,27 UFM. 
 
§ 2º - O valor da contribuição dos indivíduos que se enquadram nas classes Comerciais e 
Industriais, não poderá exceder a 0,44 UFM. 
 
§ 3º - Os valores previstos nos parágrafos anteriores poderão ser reajustados anualmente com base 
na variação da Unidade Fiscal do Município - UFM.  
 
§ 4º- A determinação da classe consumidora deverá obedecer às normas da Agência Nacional de 
Energia Elétrica - ANEEL, ou órgão regulador que vier a substituí-la. 

 
Art. 10 O prazo para pagamento da contribuição é o mesmo do vencimento da fatura de 
energia elétrica de cada unidade consumidora. 
 

Parágrafo único. O atraso no pagamento implica em multa moratória de 2% (dois por cento). 
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Art. 11 São isentos da Contribuição de que trata a presente Lei Complementar, as unidades 
imobiliárias autônomas da classe poder público Municipal Estadual e Federal. 

 
Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com empresa concessionária de 
distribuição de energia elétrica, com a finalidade de dar cumprimento a esta Lei 
Complementar. 
 

§ 1º A empresa concessionária de distribuição de energia elétrica será responsável pela cobrança e 
recolhimento da contribuição e deverá repassar, imediatamente, o montante arrecadado para os 
cofres públicos municipais. 
 
§ 2º Será admitida exclusivamente a retenção dos montantes necessários ao pagamento da energia 
elétrica fornecida referentes à iluminação pública e dos valores fixados para remuneração dos 
custos de arrecadação. 
 
§ 3º O montante devido e não pago da CIP/SMSPLP a que se refere a presente Lei Complementar 
será inscrito em dívida ativa, servindo como título hábil para a inscrição a comunicação de 
inadimplência efetuada pela concessionária, acompanhada de duplicata da fatura de energia 
elétrica não paga.  
 

Art. 13. Esta lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2026, revogando as disposições 
em contrário, e na íntegra as Leis nº 1.372/2015 e nº 669/2002. 
 
 

Paço Municipal de São de Sebastião da 
Amoreira, 12 de agosto de 2025. 
 
 
 
 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 
Gestão 2025/2028 

 
 
 
 
 

WANDERLEY F FIGUEIREDO 
Chefe de Gabinete 
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